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DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
O Sr. Prefeito municipal RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO , no uso das suas atribuições legais
nomeia para a função de gestor da parceria a ser firmada entre o MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA
e  a  ASSOCIAÇÃO  DOS  CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  ÁGUA  AMARELA,  para
execução do objeto: “Realização de termo de fomento entre a Associação de Catadores de
Materiais Recicláveis Água Amarela e o município de Anaurilândia, conforme aprovado pela Lei
Municipal n. 924/2026, para realização de coleta seletiva em Anaurilândia”, o Sr. RODRIGO DE
SOUZA VIEIRA, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,  Meio Ambiente e Assuntos
Fundiários de Anaurilândia/MS. Sendo suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da
parceria;Informar  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da  prestação  de  contas  final,  levando  em
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da
Lei  13.019/2014;Disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação.
Anaurilândia/MS, 17 de junho de 2026.
Rafael Gusmão Hamamoto
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Por meio deste despacho, AUTORIZO o prosseguimento do procedimento de Inexigibilidade de
Licitação, e a respectiva contratação, nos termos do art. 31, da Lei Federal 13.019/2014,
objetivando  a  formalização  de  parceria  com  o  Instituto  Sagrado  Coração  de  Jesus  para
“Realização de termo de fomento entre a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis
Água  Amarela  e  o  município  de  Anaurilândia,  conforme  aprovado  pela  Lei  Municipal  n.
924/2026,  para realização de coleta  seletiva  em Anaurilândia,”  de acordo com plano de
trabalho aprovado. 
Anaurilândia/MS, 17 de junho de 2026.
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA/MS
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO)
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): D5AAEDA63F979E5CB51660C3A47CB57315541C76
OBJETO:  Aquisição de materiais  de  consumo destinados à  realização de oficinas de  artesanato (crochê e
pintura),  no âmbito  do Projeto  Mãos que criam,  vinculado ao Serviço  de Convivência  e  Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Anaurilândia/MS.
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  08:00 horas do dia 19/06/2026 às 07:59 horas do
dia 02/07/2026. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  08:00 horas do dia 02/07/2026.
DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 02/07/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA
O edital  completo  e  informações  estão  disponíveis  aos  interessados  no  Departamento  de  Licitações,  pelo
telefone (67) 3445-1110, pelo e-mail: licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 8:00h às 12:00h e das
14:00h às 17:00  e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br, e na plataforma www.bll.org.br.

Anaurilândia – MS, 17 de junho de 2026.

Luzia Aparecida da Mata Freitas
PREGOEIRA



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira, 18 de junho de 2026
Criado pela Lei nº 674, de 6 de janeiro de 2017

Ano 10 - Edição nº 2343

2

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 10/2023
Chamamento Público nº 02/2023
Contrato Administrativo nº 169/2022
Credenciante: Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS
Credenciada: Aline Tatiane Felipe da Silva
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto reajustar o valor por consulta no

percentual de 4,39% com base no índice IPCA, passando o valor atual de R$ 60,00

(sessenta reais) por consulta para R$ 62,63 (sessenta e dois reais e sessenta e três

centavos),  mantendo-se  a  previsão  de  81  (oitenta  e  uma)  consultas  por  mês.

Considerando o previsto na cláusula anterior, fica aditado o valor de  R$ 1.191,21

(um mil cento e noventa e um reais e vinte e um centavos), ao saldo remanescente

do Termo de Credenciamento n. 176/2023. O presente termo aditivo possui efeitos a

partir de 01 de junho de 2026.

Assinam: Guilherme Gomes Zandonadi e Aline Tatiane Felipe do Silva
Data: 25/05/26
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